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LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960 
 

 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS QUADROS E INSCRIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 14.  Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de 

Farmácia que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de 

farmacêuticos.  

Parágrafo único.  Serão inscritos, em quadros distintos, podendo 

representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias categorias;  

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade 

(quando a lei autorize) como responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios 

industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e 

pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;   

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados.   

 

Art. 15.  Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos 

Regionais é necessário, além dos requisitos legais de capacidade civil:  

1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial 

ou a este equiparado;  

2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;  

3) não ser nem estar proibido de exercer a profissão farmacêutica;  

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) 

farmacêuticos inscritos.  

 

Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 

14, além de preencher os requisitos legais de capacidade civil, o interessado deverá:  

1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da 

atividade profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não 

farmacêuticos, devidamente autorizados por lei;  

2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, 

quando se trate de práticos ou oficiais de Farmácia licenciados;  

3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;  

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) 

farmacêuticos devidamente inscritos.  

 

Art. 17.  A inscrição far-se-á mediante requerimento escrito dirigido ao 

Presidente do Conselho Regional, acompanhado dos documentos comprobatórios do 

preenchimento dos requisitos dos arts. 15 e 16, conforme o caso, constando 
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obrigatoriamente: nome por extenso, filiação, lugar e data de nascimento, currículo 

educacional e profissional, estabelecimento em que haja exercido atividade profissional 

e respectivos endereços, residência e situação atual.  

§ 1º  Qualquer membro do Conselho Regional, ou pessoa interessada, 

poderá representar documentadamente ao Conselho contra o candidato proposto.  

§ 2º  Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará ciência ao candidato 

dos motivos de recusa, e conceder-lhe-á o prazo de 15 (quinze) dias para que os conteste 

documentadamente e peça reconsideração.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, 

inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação 

para prosseguimento ou conclusão de estudos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos 

seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada 

a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 

escolaridade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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